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CONTRATO PMT N°01.168/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA (ELX CONSTRUCOES). 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICIPIO DE TEIXEIRA, entidade 
de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á Praça Cassiano 
Rodrigues, 05 — Prédio da Prefeitura Municipal de Teixeira - Estado da Paraiba. inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°08.883.951/0001-
68 neste ato representada pelo Prefeito Municipal, WENCESLAU DE SOUZA MARQUES, 
brasileiro, casado, portador do CPF n°424.265.614-91 e RG n° 108.9924 SSP/PB, residente 

• e domiciliado à Rua: Teodoro Nunes da Costa, n' 11. Bancários. Teixeira - PB, doravante 
designado CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES 
E SERVICOS LTDA (ELX CONSTRUCOES), CNPJ n° 17.560.794/0001-40, com sede a 
Rua João Luiz s/n, centro Juru-PB, neste ato representado pelo senhor EMANOEL LOUDAL 

(,1;f1i t FLORENTINO TEIXEIRA, portador de CPF 009.667.564-01, RG n° 2.574.562 SSP/PB, 
doravante denominado CONTRATADO, infra-assinados denominada doravante 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de • 

- execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
;5 R. CONCORRENCIA. na forma ELETRONICA N°. 02/2024, da Lei n° 14.133/2021, com 

Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I 
c/c art. 6°, XXVIII). 

t 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa para execução de obra de PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, para a atender 
ao CR.NR n° 943698/2023, conforme especificação no edital e seus anexos. 
1.1.1. A obra será executada nas RUAS: 1-RUA SECUNDINO LIMEIRA NUNES; 2-RUA 
VEREADOR ZÉ GRAMPÃO; 3-RUA GLEYDSON FERREIRA GOMES: 4-RUA JOSÉ 
IVALDO L. COES; 5-RUA JOSÉ IVALDO PEREIRA ALVES; 6-RUA PROJETADA; 7-RUA 
VERÔNICA MARCELINO DA CONCEIÇÃO (TRECHO 01); 8-RUA ADAUTO XAVIER DA 
SILVA, conforme planilha abaixo: 

N° ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNITARIO 

1 

Contratação de empresa para 
execução de obra de 
PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM DE DIVERSAS 

Serviço 01 R$ 1.026.372,01 

E-mail gabinete ateixeira.pb.govbr Praça Cassiano Rodrigues -05- Cep: 58735/000 
Centro - Teixeira - Parati-ha - Brasil Fone (83) 9992i-1316 
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RUAS do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREGO — 
2.1.A presente contratação tem o valor global de RS 1.026.372.01 (um milhão, vinte e sei mil. 
trezentos e setenta e dois reais e um centavo), que será pago de acordo com as medições 
apresentadas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações 

• (art. 136, caput da Lei n°14.133/2021): 
I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

. 1 acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
1 

1.4 i 111 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

49 IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
ah P:s CONTRATADO: 

(r4

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão: 
IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com conveniência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia: 
II II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 
iti tti - Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

E-maitgabineteitteixeira.pb.govbr Praça Cassiano Rodrigues - 05 - Cep: 58735/000 
Centro - Teixeira - Paratba - Brasil Fac. (83) 99921-1316 
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5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5° da Lei n° 14133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão notificados 
pelo CONTRATANTE quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136. § 40 da Lei n°14.133/2021). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei n° 

• 14.133, de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

I , ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e. no 

11 I caso de reforma de edifício ou de equipamento. o limite para os acréscimos será de 50% 
t111•g (cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

is , ad 4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
n, exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 
62 contrato. -R 
p 5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
—°3 apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

A 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, em 14/03/2024 (data do orçamento 
base), de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a substitui-
lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela 
CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 
5. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões 
supervenientes, os prazos ultrapassarem o periodo de 12 (doze) meses e serão realizados 
conforme os procedimentos: a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da 
Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista 
Conjuntura Económica; b) A data base adotada será MES/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o 
cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R=Vxl- lo = onde: lo R - Valor 
do reajustamento calculado; V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados: 
- Índice (INCC) da coluna 35 da FGV. correspondente a data do reajuste (12 meses da data 

base); lo - indica (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

E-rnaitgabineteateixeira.pb.gov.br Praça Cassiano Podrigues - OS - Cep 58735/000 
_ Centro_t_Teixeira_-_.Paraiba -r_Brasit Rire (83) 99921-1316 
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1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021. art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado 
no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
O objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2 Os pagamentos serão efetuados após autorização do instituição mandatária Caixa 
Económica Federal. 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 
8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 
concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da 
PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 
acompanhado com: 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa 
de acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma 
físico-financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços 
faturados, correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de 
Obras que acompanha o processo) 
2. MEMÓRIA DE CÁLCULO devidamente atestada pelo engenheiro fiscal 
3. RELATÓRIO FOTOGRAFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome. CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá 
ter indicação a qual medição se refere e do processo licitatóno. do n° contrato 

E-m& gabinete a teixeirapb.govbr Praça Cassiano Rocingues - 05 - Cep: 58735)000 
_Centra - _Teixeira _-_Paralba BrasiL_ Fere. (33) 999214316 
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firmado. Quando tratar-se de Convênios deve ter NUMERO CONVENIO, ANO, 
PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou 
papel timbrado 

6. CONTRATO— Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
7. ADITIVOS DE CONTRATO — Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver 
8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA 
PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra no Cadastro Especifico do INSS - CNO- junto 
à Previdência Social. (IN RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA 
PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL — Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente 
autenticada em Tabelionato, referente ao período de medição; 
11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS — Recolhimentos vinculados à 
Matricula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS—Guia de 
Recolhimento Social: No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos 
Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal, 
desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do 
valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos 
previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS — Recolhimentos vinculados 
ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP— Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social; 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS — CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade; 
14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 
Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa 
ao ICMS), do domicilio sede da licitante, 
16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do 
domicilio ou sede da interessada 
17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei ne 5.452, de 1Q de maio de 1943. (Incluído dada pela Lei n° 12.440, 
de 7.7.2011 — DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data 

E gabinete a teixeira.pb.gov.br 
rb 033) 990211316 

.C:5 C Tep SE-',7R.S./C)00 
- Prir .P r 
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OIR 
I I9 8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vicios, ou ainda aquela que não cumprir com o 

! I disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pl; 1 pagamento reiniciará apôs a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
i s¥111 9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Indice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas). calculado "pró-rata die", considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 

3.2 fiscal apresentada: 
5; 10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos 
serviços executados. 

oxt4EN). 

/ 

° N° 
vPtp,

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matricula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos Órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - 
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, iniciando em 10 de 
junho de 2024, encerrando em 10 de junho de 2025, a contar da data da assinatura deste 
termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

E-mait: gabineteãteixeirapb.govbr Praça Cassiano Podrigues - 05 - Cep: 58735/000 
Fale (83) 99921-1316 Centro_- Teixeira - Paraiba -_Brasil 
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14.133/2021, podendo. por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
6.2.. Nos termos do Art. 91, §4° da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o 
prazo de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado 
o Cadastro Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
6.3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no 
art.1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 
618: 'Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, 
o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 
(cinco)anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo." 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — 
7.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

I i própria. prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/livres/Contrato de Repasse 
1 1 ,; n° 943698/2023-Ministerio Das Cidades 

&Ti!
i 3I It; 02.170 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
ag  It'd 15 451 1004 1038 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Obras de Infraestrutura 

Urbana 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) . L1.

ve. 001349 4490.51 99 Obras e Instalações 
sa; 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres da União 
r.4 001351 4490.51 99 Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — 
1. — DO CONTRATADO-0 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 
junto a ente municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza 
e probidade, conforme especificação a seguir 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe 
da CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's 
referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando 
responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas: 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 

E-mail: gabinete a teixeira.pb.govbr 
Fone (83) 999211316 

Praça C.assiano Podrigues - 05- Cep: S8735/000 
Centro - Teixeira - Paratia - Brasil 
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1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 
14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
1.7. A contratada deverá põr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e 
equipamentos fornecidos: 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 

I do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma 
prevista pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades 
de serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
1.12 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 
sua proposta; 
1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução 
dos serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais do MUNICIPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do 
trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo 
seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização da Secretaria de infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

— . . 
E-mail-gabineteatemetrapb.gov.br Praça Cassiano Rodrigues - 05 - Cep: 58735/000 
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1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas 
as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível 
superior, com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrados no CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico — CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter 
o profissional executado os serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de 
Referência, com caracteristicas compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
n 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada 
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 
plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 
órgão ambiental competente. 
1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 

E-mat gabinete@joixeirapb.gov.br Praça Cassiano Rodrigues - 05 - Cep: 58735/000 
Fox, 033) 99921-1316-- -  _ _Centro_Temetra_z_Paratba tarasit  
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1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO  CONTRATANTE-
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de 
TEIXEIRA. pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 
necessários aos serviços objeto deste contrato. 
2.2. Respaldar institudonalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 

111 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos 
sob sua responsabilidade. 
2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

11 serviços. exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
íg suas responsabilidades contratuais e legais: 

2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
" objeto do contrato: 

g :4 2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

< 

OPN 

00 CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
1. Nos termos do art. 117. combinado com o Art. 80. § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo 
na forma do art. 140, Ilda Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo 
dar ciência à Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

E-mail: gabinete a teixeirapb.govbr Praça Cassiano Rodrigues - OS - Cep: 58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasil Feno (83) 999214316 

10 



xx,p,NEN

•  

), 

O rrero;rvra ,le 

-t cucam N° • rr 

NOSSO cidade e c Povo ove ta: 
Noo o‘tb

ESTADO DA PARAIBA 
PREFETRJRA MUMCIPAL DE TEIXEIRA 

GAEAETE Do PREFLac.

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, 
art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

• 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação 
ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

I I I contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
; substituição necessárias (art. 140, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 

EL III. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa da ADJUDICATARIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
8" assumidas, sujeitando—a às penalidades previstas no subitem 2. .R 
;cz 2.No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste 
ã:74) Edital, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° WL: ff,g 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
(a) Advertência; 
(b) Multa: 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos: 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco)anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos 
causados; 
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que 
couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021: 
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o principio da proporcionalidade: 

gabineteateixeira.pb.govbr 
Fon:: (83) 99921-1316 

Praça Cassiano Rodrigues -05- Cep: 58735/000 
Centro - Teixeira -_Paraiba  -  Brasil  

11 



• 

sTemerre'eeit".rade 
Nosso bdocie é o Povo que lar) 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MISICIPAL DE TEIXEIRA 

GA&NEIE CO PREFilfU 

5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
6. As penalidades previstas nos subitens "c", "d" importará na inclusão do Fornecedor no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de TEIXEIRA-
Estado da Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14.133/2021): 
I A natureza e a gravidade da infração cometida: 
II As peculiaridades do caso concreto; 
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 

I1d da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, 
I limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

41( Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, 
r.41Iif,! de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença: 
b)— 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

rk do Contrato, em caso de atraso na execução das obras efou serviços, por período superior 
ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

elg-' c) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
28 não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8° da Lei n° 14.133/2021). 
7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei n° 14.133/2021). 
7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei n° 
14.133/2021). 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado á Administração Pública Municipal (art. 156, § 9° da Lei n° 
14.133/2021). 
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. 

E-mak' gabinete ateixeira.pb.govbr Praça Cassiano Rodrigues - 05 - Cep: 58735/000 
- — - Fone (83)99921-1316  _Centro - Te.ixetra arattisa_-_13rasil 
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nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021). 
10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021). 
11. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

• data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

i âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei n° 14.133/2021). 

jiat ;I: municipal N°369/202 (art. 161. parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 
ul I mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento 

12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

fl iff, 13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
st observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto •°:• 

02 padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula. definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos: 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatorio ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima 
(atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente 
ou instituição financiadora promover inspeção). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO-
14. I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

E-mail: gabinete citeixeira.pb.gov.br Praça Cassiano PocIrigues -05- Cep: 58735/000 
Fere (83) 99971-13   Centro - TeixeiraParatbal3rasit 
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e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

wENcEsi AU SN" 
MARQUES 42426561191 

Teixeira -PB, 10 de Junho de 2024. 

EMANOEL LOUDAL 
FLORENTINO 
TEIXEIRA:00966756401 

Aninad0 de forma digital por 
IMANOtt LOUDAL FLORENI1NO 
IME381.400966756401 
Dados. 2024.06.11 14:4833.0300' 
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WENCESLAU DE SOUZA MARQUES E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS 
PREFEITO LTDA 

CNPJ n° 17.560.794/0001-40 

TESTEMUNHAS: 

Nome Nome 
CPF. CPF: 

E-mal:gabinete ateixeira.pb.govbr Praça Cassiano RocIngues -05 - Cep: 58735/000 
- - Centro - -Teixeira— Parattia - Brasii- FCX1e: (83) 99921-T3I6 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAFLAIBA 

TELEJUDICIÁRIO CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

• Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distnbuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as ~arcas do Estado da Paraíba nada consta 

contra: 

CNPJ: 17.560.794/0001.40 

Razão Social: EL F TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia ELX CONSTRUCOES 

Certidão emitida as 11:47 de 14/05/2024. 

Vaidade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da interne?. com base na Resolução n° 17/2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado peio própno solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de prOCeSSOS Judiciais. exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restnta aos dados Meneados pelo solicrtante. ficando ressaWfln os registros cadastrados 

de rotina diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas procers. uars: PJE I G. SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.Jus.bricertoNalidarcertidao e IIISITZ1 o 
código de validação. NnauSair. Você pode também ler o Codtgo OR apresentado no cabeçalho. 



• 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.560.794/0001-40 

Certidão n°: 39028509/2024 

Expedição: 04/06/2024, às 10:39:26 

Validade: 01/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 17.560.794/0001-40, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



04/06r2024. 1019 ConsuRa ~Idade do Empregador 

CAIXA 
7 Cfr FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.560.794/0001-40 

Social:Razão 
ELF TEIXE/RA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI EPP 

Endereço: RUA 30A0 LUIZ 01/ CENTRO / JURU / P6! 58750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024 

Certificação Número: 2024052006362082316071 

Informação obtida em 04/06/2024 10:39:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Oltps.i/consulla-crf.caiza.gov.briconstalarrtgagetJoxisonaEmpr~doris1 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

CERTIDÃO N°: 240429090600083 

1. Denominação SockeliWorne 

E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERV1COS EIRELI 

Ame.3. Endereço 

ntUAJOAO LUIZ. SIM - 
CENTRO - JURLI - PB - CEP: 58750-000 

5. Atividade Econômica Principal 

4120-4(00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFIC1OS 

2. inscrição Municipal 

4.5.8.0009 

4. CNP.MCPF 

17,560.794/0001-40 

6. Descrição 

Certifico para os fins de direito e a quem interessar possa que o contribuinte acima qualificado e em atendmento ao previsto nos 
termos dos artigos 166 a 171 do Codigo Tributário Municipal, Lei Municipal N° 592/2016, em conformidade com os registros 
cadastrais desta Fazenda Pública, nesta data, o referido encontra-se regularizado com o erário concernente ao Imposto Sobre 
Servcos - ISS e Alvará de Funcionamento. 

7. VatidaderAuterrticidade 
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua autenticidade devera ser confirmada na 
página http:/h~w.juru.pb.gov.bri. 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei Municipal N° 592/2016 e abrange as esferas 
administrativa e judicial (divida ativa). 

A Prefeitura Municipal lie Juru podera cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que vierem a ser apuradas. 

8. Código de Autenticidade 9. Expedida em 

5690.3445.9912 Juru. 29 de ABRIL de 2024 às 0906:52 

10. Esta certidão e válida até 

28/06;2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

15f032024 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
LI SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO 8AB6.26BB.E378.7C79 Emitida no dia 04/06/2024 às 10:37:54 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF 17.560.794/0001-40 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

illes administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
1.• contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.560.794/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendéncias relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN). ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http//rfb.gov.br> ou <http.,e/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emibda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:36 do dia 04/06/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/12/2024. 
Codigo de controle da certidão. E3B9.37F6.4A23.0305 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU - PB 

Alvará de Licença - 2024 
• Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular 

Inscrição Mercantil 4.5.8.0009 CNPJ/CPF 17.560.794/0001-40 

Razão Social EL F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SER VICOS EIRELJ 

Nome Fantasia ELX CONSTRUCOES 

Ativ Principal 4120.4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFIC1OS 
Ativ Secundaria 4211 flUi - CONSTRUÇÃO DE RODOWS E FERROVIAS 

4211.1/02 - amura para sinaização em pegas rodcwianas e aeropones 
4212.0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
4213.8/00 - Obras de urbanização - ruas ()raças e calçadas 
42219$02 - Construção de estagifis e redes de ~Unção de energia 

Endereço RUA JOAO LUIZ SN -

CENTRO - JURU • PB 

Restrições 

Emissão 02/01/2024 

4110 Valido ate 31/12/2024 
S4Wde Finanças 

acorra) de Tnbuf OS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INStAl' ÇAO 

17.560.744/0001-40 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

08/02/2013 

NOME EMPRE SARO.: 

E LI' TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO L D,̀ ÇrRICAO LIAS MIWDÃOES FSNÕUICAS SE CtRiCA 'AW.,

81.21-4-00 - Limpeza em ergas e em domicilio, 

COMO E DESCRIÇÃO CIA NATUREZA  a saticA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I. OGRADONA O 

R JOAO LUIZ 
~RO 

SN 

C4 'NEW() 

CEP 
58.750-000 

SAIRRaCtSTPUTO 

CENTRO 
Lanceto 
JURU 

IJF 
PB 

ENDEREÇO ELETRONIS

(83) 86144562 

ENTE f EDERATM) RESPONSÁVEL LEFFt, 

54 TUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

PA'A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2013 

motivo DE SITUAÇÃO ÇA13ASTaN 

SITU AÇÃO E8°RM) CATA OA SITUAÇÃO ESPEC....1. 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/06/2024 às 10:40:26 (data e hora de Brasitia). Pag:na: 3/3 

a bOul blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

A 
ra, 
O 

,‘ t/ 
X. 

NUM1-R0 ri ITGCRE,V.0 
17.560.794/0001-40 
MA7R12 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I 08102120n

P XPAt, (- VIPRI: SARIA/ 
EL F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LEDA 

GONGO E 1: croçÃo uns armanots Leoveisei...ns sE CUM:. A.,WLS 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 -Instalação o manutenção do sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refngoração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de iluminaçao e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilizaçao em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação do portas. janelas. tetos, divisonas e annarios embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43,30-444 - Serviços do pintura de edificios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
4399-1-02 -Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-240 - Coleta de residuos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automoveis sem condutor 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente. sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de maqu MAS e equipamentos para construção sem operada, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.39-4.99 • Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CONGO E OESCRKAO DA VAI Li5IFIA ATRILICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADO.,?0 
R JOAO LUIZ 

NutR' O 
SN 

CCMPUMEN "O 
.......... 

GEP 
58.750-000 

DARROUSTRITO 
CENTRO 

isfraCiai0 
JURU PB 

oinFnico ELE-monit.° 'nua* 
(83) 8614-63162 

i FM- F F DE RAT NO SPCPeAVti. (eFR) 

SiTIJAQ4) CADASTRA 
ATIVA 

CATA DA SMISOÇO CADASTRA. 
05102/2013 

monvo DE SrRIAÇÃO CADASTRAL 

STTUACAD ES2ECLAI. DATA DA SITUAÇÃO L.SPCCIAL 
............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0410612024 ás 10:40:26 (data e hora de Brasília) Página 2/3 

aboultdank 71.3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NumERO OE INSOUÇÁO 
17.560.794/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

3AITA° 4"T"
08/02r2013 

NOME EMPRESARIAL 
E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ES TAGELECael TO (NOME DE FAAPASLAI 
ELX CONSTRUCOES 

ROR1 E 
EPP 

CÓDIGO É X sLIRiçÂo DA Arra-NAGE ECOMMEILLA RRPOPAL 
41.20-4-00 - Construção de 'din.:tos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO reis KM/IDADES ECONÔMICAS sEcolcARms 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalCação em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.134-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas pura geração de energia eletrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção do rodes de distribuição de energia elétrica 
4221-9-04 - Construção do estações o redes cie telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irngaçao 
42.92-8-01 -Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obrais de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.994-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagern 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 

COMO E DESL~ DA RAI ,./SEZA JURIOIC-4 
2064 - Sociedade Empresária Limitada 

LoamaouRo 
R JOAO LUIZ 

Ne, ~RO 
SN 

COMPLEVENIO 
......—

W› 
58.750-000 

SAIRRORDIST Ri TO 
CENTRO 

UuniCIPIO 
JUR11 

ui 
PB 

ENDEREÇO LIEIRONICO -Hf E tnE 
(83) 8614-6562 

ENTE FEDerualv0 aesPo~vrt. Tm 

3~00 CADASTRAL 
ATIVA 

EuEIA OA MTDAÇAD cai-0,RWL 
08102/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO ri cA3rRAL 

SatIAÇÃO ESPECLAL 
............ 

(MIA 0A Si-MAÇA° ESPECLA1. 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/06/2024 às 10:40:26 (data e hora de Brasilia). Página: 1/3 
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